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Súmula de Emissão de Licença Prévia
A Prefeitura do Município de Telêmaco Borba – PMTB torna público que recebeu do IAP –
Instituto Ambiental do Paraná, Licença Prévia (LP) para implantação de Conjunto
Habitacional, a seguir especificado:
Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
Atividade: CONJUNTO RESIDENCIAL PARA PESSOAS DE BAIXA RENDA
Endereço: Rua Rio Branco, Bairro São João
Município: Telêmaco Borba – Paraná.

LEI  Nº  1 7 3 8
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA,

ESTADO DO PARANÁ, A CONCEDER ISENÇÃO QUE ESPECIFICA SOBRE OS IMÓVEIS
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS HABITACIONAIS QUE INTEGREM O
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUIDO PELA LEI Nº 11.977, DE 07 DE JULHO
DE 2009, ONDE O MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA CONSTE COMO UM DOS ADERENTES
OU PARTICIPANTES E/OU INTERVENIENTES.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a adotar as providências necessárias e imprescindíveis
à participação do Município no PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, instituído pela Lei nº
11.977, de 07 de julho de 2009, visando ao atendimento do problema habitacional da população
de baixa renda (zero a três salários mínimos), objetivando diminuir o déficit habitacional no
Município.

Art. 2º- A título de incentivo ao PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, conceder-se-á:

I – isenção do Imposto sobre transmissão de bens Imóveis, mediante ato oneroso “inter
vivos” – ITBI, especificamente e exclusivamente sobre as transmissões de propriedade
imobiliária, que vierem a integrar o mencionado Programa;

II – isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU durante a fase de construção;
III – isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre os

serviços necessários para construção dos empreendimentos vinculados ao Programa.

Art. 3º- A concessão de que trata o Art. 2º destina-se aos beneficiários com renda mensal de
zero a três salários mínimos.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro
de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal



Página: 02  BOLETIM OFICIAL            Telêmaco Borba, 15 de novembro de 2009
LEI Nº 1 5 7 8

SUMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DENOMINAR DE RUA RIO CANAÃ VIA
PÚBLICA SEM DENOMINAÇÃO NO BAIRRO RIO ALEGRE I”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a dar a denominação oficial de Rua Rio Canaã a
atual via pública sem denominação que se localiza no Bairro Rio Alegre I, paralela à Rua Mar
Mediterrâneo que dá acesso às margens do Rio Tibagi

Art. 2º Esta lei entra em vigência na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de dezembro
de 2006.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº 1 6 3 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora JUCELIA MARIA RODRIGUES,

matrícula 7639, ocupante do cargo efetivo Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na
Escola Municipal 31 de Março, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal
de Educação, no período de 30 de outubro de 2009 a 26 de fevereiro de 2010, nos termos do
Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200910/11421.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro

de 2009.

            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal
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LOTE 26 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE V.U. V.T. 

1 Papel para esterilização, B-fino, medindo 300 x 320 
mm, pacote com 500 unidades. 

1.500,00 PCT   

Valor  do lote  R$ 
E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas à 
Administração Pública. 
 

Telêmaco Borba, 06 de novembro de 2.009. 
 

EROS DANILO ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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D E C R E T O   N.º 1 6 3 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, conforme Lei

1510/2005, artigo 13 e usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1 NOMEAR os membros para comporem a Comissão Eleitoral Municipal, nas eleições

das Direções dos estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Municipal do ano de 2009,
conforme abaixo especificado:

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Luziane Iucksh
Representante dos Pais
Elaine Aparecida de Morais Sachs
Representante dos Professores
Irene de Fátima Souza Marques
Representante dos Funcionários
Anabel Ribeiro Vieira
Representantes dos Alunos da EJA
Carmelina da Luz Rodrigues
Representante do Legislativo
Sergio Souza Bueno
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de novembro de

2009.
        PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                   Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº  1 6 3 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1701 de 01/01/2009, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 170.000,00 (Cento e
setenta mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Total das Fontes de Recurso nº. 000, 104 e 303 no valor de R$ 170.000,00
(Cento e setenta mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de novembro

de 2009.
                ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO
                Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 6 3 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço I , símbolo FG – 16, ao

servidor Tayguara de Carvalho Gonçalves, matrícula 9342, ocupante do cargo efetivo de
Engenheiro Civil, para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de
01 de novembro de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2009.

            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 3 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CRIAR, na Seção dos Centros Municipais de Educação Infantil, da Divisão de

Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, da Secretaria Municipal de
Educação, em conformidade com o disposto no Art. 3º da Lei Municipal Nº 1530 de 29 de
dezembro de 2005, o “Centro Municipal de Educação Infantil Clarice Lispector”, situado na Rua
Joaquim Batista Ribeiro, nº 739, Centro.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 3 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1 NOMEAR os membros para comporem o COMUR – Comissão de Urbanismo,

conforme abaixo especificado:
  I –   03 (três) Membros do Corpo Técnico de Desenhistas, Técnicos em Edificações,

Engenheiros e Arquitetos:
Titular: Valdinéia Gonçalves
Suplente: Silvio Marcio Rodacki;
Titular: Altevir Montanini
Suplente: Marcio Bonfim;
Titular: Priscila dos Santos Moreira
Suplente: Victor Augusto Hey;
II -   01 (um) Representante da Assessoria Técnica de Planejamento Urbano:
Titular: José Carlos Santos
Suplente: Tayguara Gonçalves;
III – 01 (um) Servidor Afeto ao acompanhamento do PDDU/TB e Legislação Urbanistica:
Titular: Marcos Teixeira Carneiro
Suplente: Darcy Evenilton Lourenço;
IV – 01 (um) Representante da Divisão de Urbanismo:
Titular: Luiz Carlos Berini de Almeida
Suplente: Willian Ortiz dos Santos;
V –   01 (um) Membro do Conselho da Cidade ou por ele indicado:
Titular: Ari José Prestes
Suplente: Hilda Aparecida Neto Claro;
VI – 01 (um) Membro da Comissão de Trânsito:
Titular: Álvaro Queiroz
Suplente:Carlos Antunes;
VI – 01 (um) Membro da Associação de Engenheiros:
Titular: Oscar Hey Neto
Suplente:Rubens José Quintiliano Filho;
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 3 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de VIGIA, ocupado pelo servidor GENIR FERREIRA,

lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal
de Administração, a partir de 11 de novembro de 2009, devido ao mesmo ter completado a
idade de 70 anos, adquirindo assim o direito a aposentadoria compulsória.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 3 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR e DECLARAR VAGO, as pessoas abaixo relacionadas:
I – DIAIR REBONATO BONA, para o cargo em comissão de Assistente Executivo I, Símbolo

CC-5, no Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 03/11/2009, ficando em conseqüência
vago o cargo do quadro de provimento em comissão de Executivo II, símbolo CC-6, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social.

II – ROSELI PISTORI MACHADO, para o cargo em comissão de Assistente Executivo II,
Símbolo CC-6, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 03/11/2009,
ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão de Chefe do
Serviço de Obras Sociais, símbolo CC-7, na Divisão de Atendimento ao Menor da Secretaria
Municipal de Ação Social.

III – ANDREIA TOLEDO NUNES PEREIRA, para o cargo em comissão de Chefe do Serviço
de Obras Sociais, Símbolo CC-7, na Divisão de Atendimento ao Menor da Secretaria Municipal
de Ação Social, a partir de 03/11/2009, ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de
provimento em comissão de Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no Gabinete da
Secretaria Municipal de Ação Social.

IV – EDINA FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, para o cargo em comissão de Assistente I,
Símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 03/11/2009,
ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão de Assistente
II, símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social.

V – DÉBORA BATISTA, para o cargo em comissão de Assistente II, Símbolo CC-8, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 03/11/2009, ficando em conseqüência
vago o cargo do quadro de provimento em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2009.

            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 3 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, ocupado pelo servidor

CELSO SANT ANA BARROS DE SOUZA, lotada Seção de Compras, da Divisão de Material de
Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, devido a ÓBITO, em 09 de novembro de
2009, conforme Termo 65749, do 13º Tabelionato Leão 1º Ofício de Registro Civil de Curitiba-Pr.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º  1 6 3 3 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ROSELI

FOGAÇA DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula 7628, servidor ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais - Feminino, lotado na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 09 de novembro de 2009 a 08 de
fevereiro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200908/09188.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 3 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino ocupado pelo

servidor DAIR PEREIRA DE QUEIROZ, lotado na Seção de Edificações, da Divisão de Obras, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 13 de novembro de 2009, devido ao
mesmo ter completado a idade de 70 anos, adquirindo assim o direito à aposentadoria compulsória.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 3 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora JUCELIA MARIA RODRIGUES,

matrícula 7639, ocupante do cargo efetivo Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na
Escola Municipal 31 de Março, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal
de Educação, no período de 30 de outubro de 2009 a 26 de fevereiro de 2010, nos termos do Art.
127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200910/11421.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 6 3 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Protocolo Nº 9925 de Carta Convite  N.º

043/09 – PMTB.
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade de Carta Convite  N.º 043/09 – PMTB, que tem por

objeto a aquisição de ração para cães.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de novembro

de 2009.
            PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA                     EROS DANILO ARAÚJO
                          Procurador Adjunto                                     Prefeito Municipal


